
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº                      , DE 2009

(Do Sr. Marcelo Itagiba)

Requer ao Srs. Ministros de Estado das Pastas da
Saúde, da Previdência e do Trabalho, as informações
que especifica.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no § 2º  do art. 50 da Constituição Federal

e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas

informações aos Srs. Ministros de Estado das Pastas da Saúde, da Previdência e do

Trabalho, quanto às razões que levaram os seus respectivos representantes no

Condel-Geap a votarem em favor do reajuste de mensalidades do Plano

GEAP/Saúde, indagando-lhes se é possível a revisão de suas respectivas posturas no

sentido de minorar o impacto financeiro sobre os beneficiários dos planos; e se há um

canal aberto de negociação com as entidades representativas dos servidores

beneficiários que busque uma melhor compatibilização entre o equilíbrio atuarial dos

planos geridos pela GEAP e a capacidade de pagamento de seus contribuintes.

JUSTIFICAÇÃO

Chegou ao meu conhecimento a notícia de que os representantes no

Condel-Geap dos Ministérios das Pastas da Saúde, Previdência e Trabalho, votaram

em favor do reajuste de mensalidades do Plano GEAP/Saúde em percentuais que

evidentemente acarretarão grandes dificuldades financeiras para que seus

beneficiários as arquem sem prejuízo às suas respectivas economias domésticas.

Trata-se de aumentos que, em exemplos médios, podem significar

majoração em até 188% dos valores relativos às mensalidades a cargo dos

beneficiários contribuintes dos Planos de Saúde da GEAP, o que, por si só, já justifica

a presente iniciativa que tem como objetivo, diante da atual conjuntura de contenção

geral de despesas e de reajustes salariais, buscar uma outra solução capaz de



compatibilizar o equilíbrio atuarial dos planos geridos pela GEAP e a capacidade de

pagamento de seus contribuintes.

Seguem em anexo, documentos ao meu gabinete encaminhados que

dão sustentação ao presente requerimento.

Sala das Sessões, em  1º de abril de 2009.

Deputado MARCELO ITAGIBA

PMDB/RJ


